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LEI N.0 4.686, DE 30 DE JULHO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a
incltlir açâo na LDO 2007 e abrir
crédito especial no valor de R$ )
11.580,46.
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1 PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeit'o Municipal de Montenegro. .
1 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
) E
j L E I : i

:l
O Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes i( Art

. 1.'
, Orçamentérias - LDO 2007, no Programa 01 11 - Constrtzçlo, conservaçâo, ampliaçâo i

ê Secretaria Municipal de Obras Pûblicas - SMOP, a açâo: jde prédios pûblicos, nai 1 
-  projeto: 1 830 ji

( açâO: Conclusâo de Obras 2006 6!
?. valor 2007: R$ 11.580,46 (onze mil, quinhentos e oitenta reais e l

quarenta e seis centavos) j
(

Art. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor !
de R$ 11.580,46 (onze mil, quinhentos e oitenta reais e quarenta e seis centavos), com a
seguinte classificaçâo orçamentéria: 9

1 08 SMOP
01 SMOP - Administraçâo
15 Urbanismo

1 451 Infra-estrutura urbana
01 11 Construçâov conservaçâo e ampliaçâo de prédios

ptiblicos.
1830 Conclusâo de obras 2006
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalaçöes - R$ 11.580,46

Art. 3.0 Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0,
serviré de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.O
09.08.13.392.0105.1949.4.4.90.52.00.00.00,00-392, no valor de R$ 11.580v46(onze mil,
quinhentos e oitenta reais e quarenta e seis centavos).

Art. 4.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

1 GASINETE oo pnEFElro Muxlclrvu laE MONTENEGRO
, em ao de

julho de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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